
P.ts.s^L
Fr.sESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO§ DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATWOS A
CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0025732437

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2510612019 Hora da emissão: 07:21:00

Nome/denominação do sujeito passivo: JEAN MATEUS DIAS

CNPJ: 17,726.898/000r-t2

Não constatada ressalva.

OCORRÊNCIAS NO ÀMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

\.- QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS

OU A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE COMPENSAÇÀO COM PAGAMENTO EM DIA, A DEBITOS

SUSPENSOS POR DECISÂO ruDICIAL E À DÍVIDA ATIVA JÁ QUITADA, AGUARDANDO BAIXA:
17.726.89E/0001-E2 - JEAN MATEUS DIAS 02363995945 - Contribuinte com débito perceledo e pâgrmento

em dia

17,726.89810001-82 - JEA-fl MATEUS DIAS 02363995945 - Contribuinte com débito parcelado e pagametrto

em dia

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

wr*rv.pge.mt.gov.br

Certidao válida aé : 24107 l20l 9 -

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazetdána, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: 2MU9À922MMAB229T

CERTTFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

\.- CND, da Secretaria de Estado de Fazenda" e as bases informatizadas c integradas ao sistema de processamento de

dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epigrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mâto Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prescnte Certidâo não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA


